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PROJETO DE LEI Nº 

Institui a Campanha Idosos Órfãos 
Vivos para a orientação e conscientização sobre o 
cuidado aos idosos e as consequências de seu 
abandono no âmbito do Estado de Santa Catarina, 
e dá outras providências. 

Art. 1 º. Fica instituída no Estado de Santa Catarina a Campanha 
Órfãos de Filhos Vivos, com o objetivo de orientar e conscientizar à 

opulação sobre os cuidados com os idosos e as conseqüências de seu abandono 
afetivo e financeiro, por parte de seus familiares. 

Art. 2º. A campanha será realizada durante todo o mês de 
outubro, com o objetivo de sensibilizar a população, em especial, professores, 
pesquisadores, profissionais de saúde, psicólogos, psiquiatras, assistentes sociais e 
estudantes quanto à importância da conscientização sobre os cuidados com os 
idosos e as conseqüências prejudiciais que o seu abandono afetivo e financeiro, 
por parte de seus familiares, causam à sociedade. 

Art. 3º. Durante a referida campanha, serão promovidos eventos, 
palestras, aulas e produzidos materiais educativos, com o objetivo de gerar 
reflexão e conscientização sobre a necessidade de cuidados aos idosos por seus 
familiares, mediante organização e participação de professores, pesquisadores, 
alunos e população interessada 

Parágrafo único. A campanha será feita em escolas públicas, com 
palestras abertas a sociedade, podendo o Estado firmar parcerias com a iniciativa 
privada para promover as atividades previstas no caput deste artigo. 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, nos termos do 
art. 71, III, da Constituição Estadual. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 
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JUSTIFICATIVA 

Nas últimas décadas, a geração de pais sem filhos presentes tem 
crescido, por força de uma cultura de independência e autonomia levada ao 
extremo, que impacta negativamente no modo de vida de toda a família. 

Muitos filhos adultos ficam inconformados ou - até mesmo - 
irritados por precisarem acompanhar os pais idosos a qualquer atendimento 
relativo à saúde, aposentadoria ou seguridade social. 

Irritam-se por mumeras razões e, principalmente, pelas 
dificuldades de se organizar no tempo, e pela incapacidade crescente dos idosos 
serem ágeis nos gestos e decisões, o que pode levar, muitas vezes a reorganização 
familiar. 

A evasão dos mais jovens em busca de recursos de sobrevivência e 
de desenvolvimento, sempre ocorreu. Trabalho, estudos, fugas e perseguições, o 
fato é que as condições sociais atuais pressionam os jovens a abandonarem o lar 
paterno. 

Apesar da saída dos filhos de casa por inúmeros motivos em 
tempos anteriores era considerado ou separação vivida como intervalo breve ou 
tornado definitivo, caso a vida não lhes concedesse condição futura de 
reencontro, de reunião. 

Emerge hodiernamente uma geração de 'pais órfãos de filhos'. 
Pais órfãos que não se negam a prestar ajuda financeira. 

Pais idosos que sustentam os netos nas escolas e pagam viagens de 
estudo fora do país. 

Pais que cedem seus créditos consignados para filhos contraírem 
dívidas em seus nomes, que lhes antecipam herança. 

Mas que não têm assento à vida familiar dos mais jovens, seus 
próprios filhos e netos, em razão - talvez, não diretamente de seu desinteresse, 
nem de sua falta de tempo - mas da crença de que seus pais se bastam por si. 
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Este estilo de vida, nos dias comuns, que não inclui conversa \. . 
amena e exclui a "presença a troco de nada, só para ficar junto", dificulta ou, 
mesmo, impede o compartilhar de valores e interesses por parte dos membros de 
uma farrúlia na atualidade, resulta de uma cultura pautada na afirmação das 
individualidades e na política familiar focada nos mais jovens, nos que tomam 
decisões ego-centradas e na alta velocidade: tudo muito veloz, tudo fugaz, tudo 
incerto e instável. 

ASSFM L\l.F.IA LEGISLATIVA 
DO EST/\DO DE S1\NT/\ CATARINt\ 

Ante o evidente interesse público da matéria e, principalmente, em 
razão da importância deste projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres 
pares para a aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, em 

Palácio Barriga Verde 
Gabinete Deputado Valdir Cobalchini - 10 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 1 Centro 
CEP 88020-900 1 Florianópolis I se 
Fone (48) 3221-2953 Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br - www.alesc.sc.gov.br 

MOVIMENTO PELOS - DISQUE OE.NÚN(IA I CYf?.., DESAPARECIDOS: , .;;;s ~ 
VOCÊPODEAJUDAR. • . <l,,1818 """~ 

P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
7.

2/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL no 0117.2/2021 

 

Institui a Campanha Idosos Órfãos de 

Filhos Vivos, para a orientação e 

conscientização sobre o cuidado aos 

idosos e as consequências de seu 

abandono, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, e adota outras 

providências. 

 

Autor: Deputado Valdir Cobalchini 

Relator: Deputado José Milton Scheffer 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do eminente Deputado Valdir 

Cobalchini que dispõe sobre a orientação e conscientização nos cuidados aos 

idosos e as consequências de seu abandono. 

A proposição prevê que a campanha ocorra anualmente no mês de 

outubro e envolva professores, pesquisadores, profissionais de saúde, psicólogos, 

psiquiatras, assistentes sociais e estudantes. Dispõe também que sejam 

promovidos eventos, palestras, aulas e produzidos materiais educativos, com o 

objetivo  de gerar reflexão e conscientização sobre a necessidade de cuidados aos 

idosos por seus familiares. 

Por fim, autoriza o Estado a firmar parcerias com a iniciativa privada 

para promover essas atividades. 

Ao considerar a importância do tema, entende-se necessária a oitiva 

da pasta titular da matéria, na esfera do Poder Executivo, com a finalidade de 

conhecer o posicionamento do órgão e, também, verificar a existência de programas 

com finalidade semelhante, a fim de subsidiar relatório e a subsequente deliberação 

desta Comissão. 

Ante o exposto, com amparo no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno, requer DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 

(SDS), para que se manifeste acerca do PL 117.2/2021. 

 

Sala das Comissões 

 

Deputado José Milton Scheffer 

Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI nº 0117.2/2021 

 

 

“Institui  a  Campanha  Idosos  Órfãos Vivos 

para a orientação e conscientização sobre o 

cuidado  aos  idosos  e  as  consequências  

de  seu abandono no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, e dá outras providências.” 

 

 

Autora: Valdir Cobalchini 

 

Relator: Deputado José Milton Scheffer 

 

 

I – RELATÓRIO  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Valdir Cobalchini que 

tem por finalidade instituir a "Campanha  Idosos  Órfãos Vivos para a orientação e 

conscientização sobre o cuidado  aos  idosos  e  as  consequências  de  seu 

abandono”. A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 20 de abril de 

2021, ao qual foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para  

análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa.  

 

Em sua justificativa o proponente elucida que nas últimas décadas, a 

geração de pais sem filhos presentes tem crescido, por força de um cultura de 

independência e autonomia levada ao extremo, que impacta negativamente no 

modo de vida de toda a família. Ocorrendo cada vez mais a evasão dos mais jovens 

em busca de recursos de sobrevivência e de desenvolvimento, emergindo uma 

geração de “pais órfãos de filhos”. 

 

No âmbito desta Comissão fui designado Relator da presente matéria, ao 

qual solicitei diligência à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), 

com a finalidade de angariar meu Relatório e Voto.  

 

Em resposta ao aludido diligenciamento, assim se posicionaram os 

órgãos provocados: 

 

1)  SDS - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, considerou 

que a matéria proposta pelo parlamentar é coerente com os objetivos 

das Políticas Nacionais e Estadual da Pessoa Idosa, caminhando no 
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sentido de fortalecimento do trabalho de prevenção às violências 

cometidas contra as pessoas idosas. 

 

2) PGE - Procuradoria Geral do Estado, considerou que os temas ora 

propostos no Projeto de Lei, caminham no sentido de fortalecimento 

do trabalho de prevenção às violências empreendidas contra as 

pessoas idosas. 

 

É o relatório essencial.  

 

II – VOTO 

 

Adentrando-se efetivamente na matéria do Projeto de Lei em pauta, 

verifico que  o  projeto  de  lei nº 0117.2/2021, do eminente Deputado Valdir 

Cobalchini, é de boa e meritória intenção, uma vez que vai ao encontro ao expresso 

no Art. 3° da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 

do Idoso, onde lê-se “É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do 

Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 

trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária”. 

 

Sendo assim, vale salientar que trata-se de propositura coerente com os 

objetivos das Políticas Nacionais e Estadual da Pessoa Idosa. 

 

Considerando-se, ainda, que não se vislumbra óbice constitucional ou 

jurídico, bem como foram observados os aspectos formais atinentes à espécie, julgo 

que o projeto está apto à ser analisado pelas Comissões de Mérito. 

 

Diante  do  exposto, com fundamento nos regimentais arts. 144, III, 146, I, 

e 149, parágrafo único, voto, no âmbito deste Colegiado, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei n° 0117.2/2021. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

 

Deputado José Milton Scheffer  

Líder de Governo 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0117.2/2021  
 

“Institui a Campanha Idosos Órfãos de 
Filhos Vivos para a orientação e 
conscientização sobre o cuidado aos idosos 
e as consequências de seu abandono no 
âmbito do Estado de Santa Catarina, e dá 
outras providências.” 

 
Autor: Deputado Valdir Cobalchini 
 
Relator: Deputado Jerry Comper 

 
 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se do Projeto de Lei acima identificado, de iniciativa 

parlamentar do Deputado Valdir Cobalchini, destinado a instituir a Campanha Idosos 

Órfãos de Filhos Vivos, para a orientação e conscientização sobre o cuidado aos 

idosos e as consequências de seu abandono, no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, e dar outras providências.  

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo, literalmente, a Justificação do Autor (pp. 3/4), nestes termos: 

 
Nas últimas décadas, a geração de pais sem filhos presentes tem 
crescido, por força de uma cultura de independência e autonomia 
levada ao extremo, que impacta negativamente no modo de vida de 
toda a família. 
 
Muitos filhos adultos ficam inconformados ou - até mesmo - irritados 
por precisarem acompanhar os pais idosos a qualquer atendimento 
relativo à saúde, aposentadoria ou seguridade social. 
 
Irritam-se por inúmeras razões e, principalmente, pelas dificuldades 
de se organizar no tempo, e pela incapacidade crescente dos idosos 
serem ágeis nos gestos e decisões, o que pode levar, muitas vezes a 
reorganização familiar. 
 
A evasão dos mais jovens em busca de recursos de sobrevivência e 
de desenvolvimento, sempre ocorreu.  Trabalho, estudos, fugas e 
perseguições, o fato é que as condições sociais atuais pressionam 
os jovens a abandonarem o lar paterno. 
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Apesar da saída dos filhos de casa por inúmeros motivos em tempos 
anteriores era considerado ou separação vivida como intervalo breve 
ou tornado definitivo, caso a vida não lhes concedesse condição 
futura de reencontro, de reunião.  
 
Emerge hodiernamente uma geração de 'pais órfãos de filhos'. Pais 
órfãos que não se negam a prestar ajuda financeira.  
 
Pais idosos que sustentam os netos nas escolas e pagam viagens de 
estudo fora do país.  
 
Pais que cedem seus créditos consignados para filhos contraírem 
dívidas em seus nomes, que lhes antecipam herança. 
 
Mas que não têm assento à vida familiar dos mais jovens, seus 
próprios filhos e netos, em razão - talvez, não diretamente de seu 
desinteresse, nem de sua falta de tempo - mas da crença de que 
seus pais se bastam por si. 
 
Este estilo de vida, nos dias comuns, que não inclui conversa amena 
e exclui a "presença a troco de nada, só para ficar junto", dificulta ou, 
mesmo, impede o compartilhar de valores e interesses por parte dos 
membros de uma família na atualidade, resulta de uma cultura 
pautada na afirmação das individualidades e na política familiar 
focada nos mais jovens, nos que tomam decisões ego-centradas e 
na alta velocidade: tudo muito veloz, tudo fugaz, tudo incerto e 
instável. 
 
[...] 

 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 20 de 

abril de 2021 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, 

na qual, após seu diligenciamento, teve sua continuidade processual admitida, por 

unanimidade, na Reunião do dia 9 de novembro de 2021 (pp. 23/25). 

 

Na sequência, a matéria aportou nesta Comissão de Finanças e 

Tributação, na qual fui designado para a relatoria, nos termos do art. 130, VI, do 

Regimento Interno deste Poder. 

 

À proposição não foi apresentada nenhuma Emenda até a presente 

data. 

 

É o breve relatório. 
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II – VOTO 

 

Da análise da proposição neste órgão fracionário, há que se 

observar o que preceituam os arts. 73, II, e 144, II, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, assim 

como quanto à sua compatibilidade ou adequação ao Plano Plurianual, à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual. 

 

Nesse sentido, verifico que, sob o viés orçamentário e financeiro, 

não detecto aumento ou geração de despesas públicas decorrente da proposição 

legislativa, razão pela qual não vislumbro óbices que impeçam a sua tramitação. 

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 73, II, 144, II, e 209, 

II, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, pela 

ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei 

nº 0117.2/2021, reservada a análise de mérito à Comissão de Defesa dos Direitos 

do Idoso, para tanto especialmente designada no despacho inicial manuscrito à p. 1 

(dos autos eletrônicos) pelo 1º Secretário da Mesa.  

   

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Jerry Comper 
             Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0117.2/2021 
 
 

“Institui a Campanha Idosos Órfãos de 
Filhos Vivos para a orientação e 
conscientização sobre o cuidado aos idosos 
e as consequências de seu abandono no 
âmbito do Estado de Santa Catarina, e dá 
outras providências.” 
 
Autor: Deputado Valdir Cobalchini 
 
Relatora: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Com amparo regimental, fui designada para relatar o 

supramencionado Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Valdir Cobalchini, que 

objetiva instituir a Campanha Idosos Órfãos de Filhos Vivos visando à orientação e 

conscientização sobre o cuidado aos idosos e as consequências de seu abandono 

no âmbito do Estado de Santa Catarina, e dar outras providências. 

 

Em sua Justificativa (p. 3/4 dos autos eletrônicos), o Autor 

argumenta que: 

 
Nas últimas décadas, a geração de pais sem filhos presentes tem 
crescido por força de uma cultura de independência e autonomia 
levada ao extremo, que impacta negativamente no modo de vida de 
toda a família. 
 
Muitos filhos adultos ficam inconformados ou – até mesmo – irritados 
por precisarem acompanhar os pais idosos a qualquer atendimento 
relativo à saúde, aposentadoria ou seguridade social. 
 
Irritam-se por inúmeras razões e, principalmente, pelas dificuldades 
de se organizar no tempo, e pela incapacidade crescente dos idosos 
serem ágeis nos gestos e decisões, o que pode levar, muitas vezes a 
reorganização familiar.  
 
A evasão dos mais jovens em busca de recursos de sobrevivência e 
de desenvolvimento, sempre ocorreu. Trabalho, estudos, fugas e 
perseguições, o fato é que as condições sociais atuais pressionam 
os jovens a abandonarem o lar paterno. 
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Apesar da saída dos filhos de casa por inúmeros motivos em tempos 
anteriores era considerado ou separação vivida como intervalo breve 
ou tornado definitivo, caso a vida não lhes concedesse condição 
futura de reencontro, de reunião. 
 
Emerge hodiernamente uma geração de ‘pais órfãos de filhos'. Pais 
órfãos que não se negam a prestar ajuda financeira. 
 
Pais idosos que sustentam os netos nas escolas e pagam viagens de 
estudo fora do país. 
 
Pais que cedem seus créditos consignados para filhos contraírem 
dívidas em seus nomes, que lhes antecipam herança. 
 
Mas que não tem assento à vida familiar dos mais jovens, seus 
próprios filhos e netos em razão – talvez, não diretamente de seu 
desinteresse nem de sua falta de tempo – mas da crença de que 
seus pais se bastam por si. 
 
Este estilo de vida, nos dias comuns, que não inclui conversa amena 
e exclui a “presença a troco de nada, só para ficar junto", dificulta ou, 
mesmo, impede o compartilhar de valores e interesses por parte dos 
membros de uma família na atualidade, resulta de uma cultura 
pautada na afirmação das individualidades e na política familiar 
focada nos mais jovens, nos que tomam decisões ego-centradas e 
na alta velocidade: tudo muito veloz, tudo fugaz, tudo incerto e 
instável. 
 
[...] 

 

O Projeto inaugurou sua tramitação em 20 de abril de 2021 e, a 

seguir, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, após diligenciamento, 

obteve Parecer pela admissibilidade, da lavra do Deputado José Milton Scheffer, que 

restou aprovado, por unanimidade, na reunião do dia 9 de novembro de 2021 (pp. 

23/25). 

  

Posteriormente, na Comissão de Finanças e Tributação, a matéria 

foi aprovada, também por unanimidade, à luz do Parecer exarado pelo Relator, 

Deputado Jerry Comper, na Reunião do dia 24 de novembro de 2021 (pp. 28/31). 

 

Por fim, o Projeto de Lei aportou nesta Comissão de Defesa dos 

Direitos do Idoso, na qual fui designado para a relatoria, na forma regimental. 
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À proposição não foi apresentada nenhuma Emenda até a presente 

data. 

É o relatório do essencial. 

 

II – VOTO 

 

Da análise cabível a este Colegiado, por força do disposto no art. 

142, inciso III, do Regimento Interno da Alesc, cumpre a esta Comissão de Defesa 

dos Direitos do Idoso analisar as proposições sob a ótica do interesse público e, no 

caso em foco, quanto aos campos temáticos aludidos nos incisos I, II e III do art. 90 

do mesmo Diploma Legal. 

 

Nesse contexto, observo que a medida visada pelo Projeto de Lei 

sob exame é legítima e atende ao interesse público, vez que tem o intuito de fazer 

com que o Estado de Santa Catarina adote políticas públicas direcionadas às 

pessoas idosas, proporcionando, assim, uma melhor qualidade de vida para esse 

importante e numericamente expressivo grupo de nossa sociedade. 

 

Ante o exposto, e considerando superada a análise de juridicidade 

da proposição quando da sua tramitação na CCJ, nos termos dos regimentais arts. 

146, I, e 149, parágrafo único, voto, no mérito, no âmbito desta Comissão de Defesa 

dos Direitos do Idoso, com base no inciso III do regimental art. 144, em face do 

interesse público, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0117.2/2021. 

 

Sala da Comissão, 

 
 
 
Deputado Luiz Fernando Vampiro 
                Relator 
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